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apresentadas pelos palestrantes.

saúde, em especial, aquelas que dizem respeito à limitação do tempo de 

internação ou exclusão de determinados tratamentos reconhecidos pelos 

órgãos competentes, bem como inúmeras outras buscam o cumprimento 

pelo Poder Público da garantia constitucional do direito integral à saú-

de previsto no artigo 196 da Constituição da República, uma vez que o 

devida internação, notadamente, nas unidades de terapia intensiva; deixa 

de proceder às intervenções cirúrgicas de urgência, bem como nega o for-

lista elaborada pelos entes Públicos, eis que esta não deve servir como única 

fonte, mas, apenas, como parâmetro para evitar a exigência de medicamen-

Quanto à saúde suplementar, ao seguro de saúde contratado, diga-

se a saúde privada, como se sabe, o Código de Defesa do Consumidor e o 

lealdade, a cooperação e a solidariedade. Nesse contexto, e tendo o contra-
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saúde e da própria vida do consumidor, este não pode ser privado dos ser-

sessões de determinado tratamento ou de exclusão de cobertura de órtese 

que integre, necessariamente, cirurgia ou procedimento coberto por plano 

ou seguro de saúde, as quais se revelam nulas de pleno direito, por trazer 

desvantagem excessiva ao consumidor, na forma do artigo 51 do CDC, 

no dia 05/10/11.

-

-

mente, não encontra respaldo na Constituição da República e nem na Lei 

põe em franca desvantagem o consumidor. De outra forma, o artigo 35-C, 

-

dimento nos casos de emergência, como tais de)nidos os que implicarem 

-

la do Superior Tribunal de Justiça o entendimento que considera abusiva 

hospitalar do segurado.

órtese que integre, necessariamente, cirurgia ou procedimento coberto por 

-

da nula, por abusiva, como restou paci)cado pelo Enunciado 112 do nosso 

Tribunal de Justiça.

Não se diga que por ser o seguro saúde um contrato comutativo e, 
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-

de deveria ser revisto no caso da ampliação de sua cobertura por decisão 

-

-

plia a cobertura do plano primitivamente contratado, mas declara a nuli-

delas expressamente vedadas pela Legislação vigente, a Lei 9.656/98, como 

-

de deveres anexos, tais como a transparência, a lealdade, a cooperação e a 

solidariedade.

a revisão do valor dos contratos que eram mais onerosos em razão da ine-

sustentado em uma das palestras, que, neste ponto, ouso discordar.

Tais condutas dos planos de saúde, recusa de arcar com os custos de 

determinado tratamento ou de certas coberturas, as quais somente ocorrem 

-

peração e a lealdade. Não se trata de simples descumprimento de obrigação 

contratual, mas de condutas atentatórias à dignidade da pessoa humana, 

não podendo ser consideradas como mero aborrecimento.

Tribunal de Justiça.

-

dos e Súmulas dos Tribunais Superiores, como se veri)cou nestas poucas 

-

-

-
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tratamento discriminatório em razão da idade, mormente, por se tratar o 

seguro saúde de relação de trato sucessivo. 

ação civil pública para revisão dos contratos de saúde suplementar por 

ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de 

da Lei 8.078/90.

-

palmente no nosso Estado do Rio de Janeiro.

ou municipais, solidariamente, prestarem integral serviço de saúde aos 

8.080/90. Tem este o )to de garantir tal direito fundamental, como dis-

tudo conforme consolidado, ainda, no Enunciado 65 do nosso eg. Tribu-

nal de Justiça.

Portanto, como dispõe o artigo 196 da Constituição da República, 

Entretanto, como sói acontecer, o Estado, em todas as esferas, não 

vem cumprindo com o referido preceito constitucional e tal questão tam-

o Estado, sob pena de pagamento de multa, a proceder à internação de 

-

Públicos, eis que esta deve servir, apenas, como parâmetro para evitar a 

-
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-

tratamento de determinada doença.

-

pio da separação dos Poderes. Argumentos, entretanto, que não podem 

prosperar.

)nanceiro, em cumprimento às determinações constitucionais, rever suas 

da Constituição da República.

A proteção à saúde tem por escopo fundamental assegurar o direito 

fundamental à vida, revestindo-se de tamanha relevância que não se pode 

aplicação deve ser integral e imediata, diante do bem que se visa a proteger.  

restringe ao cumprimento das obrigações inerentes ao Poder Executivo, 

-

demais Poderes.
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quanto na pública, com fornecimento de serviços de saúde dignos, em que 

Janeiro e das Operadoras de Saúde nesta busca. u


